
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

ANEXO

ANEXO II DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 15/2022 – FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA

(Processo Administrativo n. 0001565-82.2022.4.01.8012)

FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n. ___/2022.

INTERESSADO: Seção Judiciária de Rondônia.

UASG: 090025.

SEÇÃO I – DADOS DO PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ n.

Endereço Completo:

Telefone(s):

E-mail:

Dados Bancários:

Representante Legal:

Cargo/Função:                               

RG n.                                                      CPF n.                

SEÇÃO II – DO OBJETO

Serviço continuado de agente de integração, com vistas a operacionalizar o programa de estágio da Seção Judiciária de Rondônia, através
da intermediação e gerenciamento de 119 (cento e dezenove) vagas de estágio remunerado, distribuídas na sede da Seção Judiciária de
Rondônia, em Porto Velho, e nas Subseções Judiciárias de Ji-Paraná e Vilhena, e na Unidade Avançada de Atendimento de Guajará-Mirim,
pelo período de 12 (doze) meses.

SEÇÃO III – DO DETALHAMENTO DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
MENSAL (R$)

Auxílio financeiro do estagiário de nível superior (1) 119 1.098,72 130.747,68

Auxílio-transporte do estagiário (2) 119 183,92 21.886,48

Taxa de administração do agente de integração (3) (4) 119

VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO (R$)

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (R$)

OBSERVAÇÕES:

(1) Os valores do auxílio financeiro e do auxílio-transporte e as quantidades de vagas destinadas ao estágio remunerado são regulamentados
por portaria da Seção Judiciária de Rondônia, não sendo passíveis de alteração pelas empresas.

(2) O auxílio-transporte corresponde ao valor unitário de R$ 8,36 (oito reais e trinta e seis centavos) por dia de serviço e 22 (vinte e dois)
dias úteis por mês.

(3) A taxa de administração será o único valor passível de disputa no processo licitatório.

(4) A taxa de administração será paga por demanda, de acordo com a quantidade de estagiários em atividade na Seção Judiciária  de
Rondônia.



VALOR  GLOBAL  DA  PROPOSTA  POR  EXTENSO:
_____________________________________________________________________.

DECLARAÇÕES:

a. DECLARO que, no valor da proposta, foram incluídos todos os custos e despesas direitos e indiretos incidentes sobre a contratação,
tais  como tributos,  tarifas,  taxas,  emolumentos,  lucro,  materiais,  serviços  e  demais  despesas  operacionais,  bem como todos  os
encargos trabalhistas, previdenciários,  fiscais,  comerciais,  despesas e obrigações financeiras  de qualquer  natureza,  necessários à
perfeita execução do objeto.

b. DECLARO que a proposta foi ofertada com conhecimento e concordância de todas as obrigações e condições constantes no Edital e
seus anexos.

c. DECLARO que a proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar de abertura da licitação.

d. DECLARO que a proposta está em conformidade com todas as exigências estabelecidas no instrumento editalício.

Porto Velho/RO, _____ de _______________ de 2022.

ASSINATURA
(Nome legível/carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

(Fim do documento)

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves de Souza, Pregoeiro(a), em 20/09/2022, às 12:10 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 16565439 e o
código CRC BA5B487D.
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